
Ementa: dispõe sobre o programa de serviço de fisioterapia domiciliar assistida por unidade

móvel devidamente equipada.  

Senhor Presidente:

Apresentamos na forma regimental, Indicação de Projeto de Lei que dispõe sobre o programa de

serviço  de  fisioterapia  domiciliar  assistida  por  unidade  móvel  devidamente  equipada.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 06 de junho de 2023.

REGININHA
Vereadora - PL

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


Indicação de Projeto de Lei

Ementa: Dispõe sobre o programa de serviço de fisioterapia domiciliar assistida por unidade
móvel devidamente equipada.

Art. 1º Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, o Serviço de Fisioterapia
Domiciliar assistida e auxiliada por unidade móvel devidamente equipada, para atender pacientes
impossibilitados de se deslocar de suas residências para atendimento de Fisioterapia oferecido
pelas unidades de saúde, públicas e privadas, credenciadas ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 2º 0s pacientes candidatos ao atendimento de fisioterapia domiciliar, por conta de indicação
médica, deverão apresentar dificuldade de mobilidade.

§1° Após cadastro na Secretaria de Saúde, o paciente candidato á fisioterapia domiciliar passará
por triagem e avaliação da equipe de fisioterapeutas da Secretaria de Municipal de Saúde, bem
como dos Assistentes Sociais da Secretaria de Assistência Social do Município, que deverão
atestar as dificuldades de locomoção elencados no “caput” deste artigo. 

Art.  3º  Para  compor  o  serviço  de  fisioterapia  domiciliar,  serão  designados  profissionais
fisioterapeutas pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4º A unidade móvel deverá conter equipamentos essenciais para as sessões de fisioterapia de
cada paciente,  de fácil  transporte  para  que possam ser  efetivamente eficazes nas  sessões de
fisioterapia designadas por prescrição médica. 

Art. 5º Existindo interesse do Poder Executivo Municipal, o mesmo poderá firmar convênios ou
termos  de  cooperação  com  organismos  estaduais,  federais  ou  ainda  organizações  não
governamentais,  diante  do  serviço  de  fisioterapia  domiciliar  assistida  por  unidade  móvel
equipada. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 06 de junho de 2023.

                       Regina Célia Daniel Santos
     Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que tem
como  objetivo  dispor  de  um  Programa  de  Serviço  de  Fisioterapia  Domiciliar  assistida  por
Unidade Móvel devidamente equipada. Conforme a nossa Constituição Federal, em seu artigo
23, inciso II, o Município é competente para cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência.

No entanto, os Pindamonhangabenses, portadores de deficiência, permanentes ou
transitórias,  com  dificuldade  de  mobilidade,  permanecem  enfrentando  dificuldades  de
equiparação  de  oportunidades  e  de  integração  social,  visto  que,  necessitam  de  tratamento
fisioterapêutico, mas não possuem condições físicas de se deslocar até o Serviço de Fisioterapia
do Município, ficando, às vezes, sem o devido atendimento devido à dificuldade de locomoção.

A Lei  Federal  7.963/89,  que  dispões  sobre  o  apoio  às  pessoas  portadoras  de
deficiência  e  a  sua  integração  Social,  no  que  se  refere  à  saúde,  atribui  ao  setor  público  a
promoção de ações preventivas; a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação
e habilitação; a garantia de acesso aos estabelecimentos de saúde e do adequado tratamento no
seu  interior,  segundo  normas  técnicas  e  padrões  apropriados;  a  garantia  de  atendimento
domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado; e o desenvolvimento de programas de
saúde voltados para as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da
sociedade (Art. 2º, Inciso II, da Lei 7.853/89).

Assim, a propositura busca amenizar o sofrimento tanto dos pacientes quanto das
famílias, possibilitando a realização de atendimento domiciliar aos que não possam se deslocar
para realizar o tratamento.

Diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei, certo de que
após o trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental. 
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